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o CONGRESSO NACIONAL decreIa:

An.. I° A utiliDç:lo.pelo Governo do DisUílO Fedem. das Polícias Civil e Militare
do Corpo de Bombeiros Milil3J' do DistrilO Fedcr1J dar·se-' deconformidade com o disposloDeIU
Lei. observados os principiasesl3beleàdos 112 ConsdlUiç!kl Feden1 e nlS compet!nciu de cada um
desses õrgãos de seguranÇ!pública.dermidos em leis espedf"1C3S.

Par.i~o único. Os órg-~os referidos nes~ artigo .ser:lo u~lizados em CODdiçiles
consideradas normais, para a preservaçlo da ordem pl1blica e d3 mcolumuiade da! pes$OU e do
patrimônio do DistrilO Feder3J e da Uni!o.nesra Capital.

An. ZO Em casode gravecomprometimentoda ordem ·pl1bli~ e durame.a.Yi&f;Dcia
de estado de defesa. eSUdodesitio e de inrervençao no Dislrito Federal. a Polfcia Civil.a Policia
MililM e o Corpo de Bombeiros MíliW' dODisailO FcderaI serIo utiliz.ados pelo Governo Federal
mediante 310 do Presidente d3 RepóbliC1. no qual serão indicadas as subor'dinaçOes rempc:ritiu
para fins operaçionais.

An. ~ Compele10 Governador dODistrilO Federal:

- nomelll' o diri,eme da Políc:ia Civil do Dislrito Fedl;Bl. ouvi4.0 o MinisIro da
Justiça:

n - nomear o Comandanle da Polícia Militar do Di5trilO Federa) e o Comanctuue do
Corpo de Bombeiros Militar do Disttito FederaL ouvidos o Ministro da JustiÇa e o MiaisIro do
Eúrcito.

§ 1° O dirigenle da Políc:ia Civil sed escóUrido entre os Delepdos de c:aneira da
PoUcia Civil do Dislrito Federal.

. § ~ Os Comand3nres. referidos no iDciso n docapat de3te ani&o. seria ealbidos
dentte os oficilis da abV3 das respectivlS~ ocupanteS do último postáde seus QuIdnls
de Oficiais (QOPM e QOBM).

§ ~ Os comandos da Polfcia Militar do DistrilO Federal e do COJ1lO de BombeiIos
Miliur do) DistrilOFedera.l poder~. umbtm. ser exercidos pOr Oficiais SuDaiores combaf.enles da
ativa do ExtreilO. preferencialmente do posto de Tenenle·Coronel ou Coronel. propostos 10
MinisU'o do Exéreuo pelo Governadordo Dislrilo Feder3l. .

An. 4° Compele 30 Governador do Distrilo Federal. visando à efici!ncia e à efu:jcja
da segur:mçapública no OiSlrilO Federal,estabelecer as medidas necessárilSpua:

I - :I coordena..ão operacional das ações da Policia Civil. da Policia Militar e do
COI"p(I de Bombeiros Militar do 0islri10 Fedcr:ll:

11 - a eríação e a loc:lliz:lç~o dos 6rglos da Policia Civil do DistrilO Federal:

.m . a criação e J localizaçãc de organi7.3ÇOes da Policia Militai' e do Corpo ele
Bombeiros Mililar do Distrilo Fedcrn.l. ouvido o Minisuo do ExércilO.

Art. 5" O Governador do Distrito Feder:ll. por inlermédio do Ministro da Justiça.
propor:! 30 ~sidenre da República. quandohou\-'er meuvo justifiC3do. -projetO de lei a1renndo •
esrrutur:l dos Org;1o.~ de SegurançaPúbJic:l do DislrilO Fedu3l.

Par:1gr:1fo único. O Ministro do Ex~rcilO de~ ser ouvido quando se llaW' da
Pl'lfci3Mili~ e do Corpo de Bombeiros Mili~ do DisuilOF:der:tl.

An. 6° O orçamento da Untão consi~Jt:i :IS dotações destilWlas à PolI'cia Ovil.l
Polícia Milil3re :11) Corpo de Bombeiro.~ Militar do DislrilO Fedcl'3.1.

. § I° Os 6rgãos referidos lIeSIe arti~o sutmterer:lo suas propoSllS 0I'Ç3I1leIlWias 10
Governador do Dístríto Feder:ll. que :IS ellC3J1linh:ri ao MiniSlJ'O da Justiça. observada 3 legislaçlo
espedfica.

§ ~ Os 6rg3os de que 1I'31a esta Lei estao jurisdIcionados ao Tribunal ele Conw da
união. para efeilo de~ de conw. de apreci3ç!o da legalidade de SIOS de sc:Irnis5Io de
pessoal. de sposenladoria. de reserva.de reforma e ele penslo.

An. .,. Est3 Lei entraem vigor na data de sua pabliC3Çlo.

Br2Sfiia.
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UGISUCao CITADA. ANElADA 'ELA COOaDENACao

DAS COMISSOES PEaMANENTES

CONSTITUIÇÃO
aEPÚILK:& rEDEll.DlYA DO DASIL

1188

TftuIo li

DA o,RGNIIZAçAO DO ESTADO

CÀplluloV
DO DISTRITO fEDERAL E DOS TERRlTORIos

Art. 32. O DistritoF~a1.ltedada suodivisão~Munk:ipios.
r~~r·~·1I por leiorgánica,votada em dois tumos com InIftsticio
mínimo ~ dez dias. ~ eprovada por dois tftÇOS da <:Imera
l.I!lislati\'a. qUf' 11 prornulgMá,ãendidos os princ:ipio~~.
Cido!'i IlCsta Constituiç60.

§ )' Ao Distrito Federal são atribuiclas _ competéri:lu
IegislatiYas reser-.adlts~ Estadose Municípios.

§ 2' Aeleiçãodo~~doV~.ab
~fVadaS as regrasdo .. n. e dos~ 0istriCais coinc"
ddcom ados~eDepu&edosElUdt.. I*aman
dato de iguII/ dureç~

I 3' AM~Dlslrblse.CImara~'"
~ o.dispoIIa no" 27.

I 4' lei fedenII cIspor6 lObre• udir.açlo. pelo CicMmo
cio DistrIo Federei. cIis policias ciwI ~.... e do corpo •
bombeiros mRar.

- - - --

f'1 EN91f GrM' N~3# oe [:!( DF- Nc~ f f\1ARl) .P e .J1~i J
Do Po j) ee, Ele'(: coTI V1J

Nos tamOS do artilO 61 da Coostituiçlo Federal. submeto 1 eIeYIda delibençlo de

Vossas Excel!nNs. acompanhado de ExposiçIo de Motivos dos Senhora MiaisIros de Estado da

Justiça e do EJ.milO. o textodo projeto de lei que 'DispOe !Obre a uti1i'DÇlo, pelo Govemo do

DisailOFedml. das Polkias Civil e Militare do Corpo de Bombeiros Militar. de que JrIIa o § ~

elo1ft. 3:! daConstitDiçlo Federal. e~ ouns provid!ncias·.

BI'ISOia, 4 de lXlI.'8:lm de 1993•
.--- -
~U'(-

'F;:X POS /eÃo PE fVI ott V,-,>.5 NG
• q-l~ DE ss Df.. c.ilJ 1:lt3lto

Def'i'7i .DOS S~NHo-(,ES MHJI5iJto.<c . ~STAJ)o

~A Jv~TICA f .Do 'E"~Il-C I-TV.,

Excelene!ssimo Senhor P~esidenee da República,

Submeeemos l a;lrec:iaçao de· Vossa Excelência o anexo
projeeo de lei que 'DispOe sobr~ a u:ili:aç!o. pele Governo .do Diserieo
Federal, das Policias Civil e ~~liear e do Ccrpo de Bombeiros Miliear,
de ~4e era:a o § 4" do 3r:. 3: da C~nseicui~Ao Federal e dá ouer••providincias·.-...... ... .. _. -_.
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prescreve come competência da Uni&o.

3 ~:-~ani:ac~~ e a ~nucenç&o da
"d·:· C..:.r~":. de Bc·mbéiros Milita.r do

2. A nossa L~i I':!i.::
por m~i.';) do :'n.::iso XIV .dc·~:-:~'
Policia '=ivi1. da p·:,lici~ l1i::':.ú·
Dist:-ito Fede:-al.

3. Esse :ema. mere:eu especial atenc!~ õo Cons:ituinte.
diante da importância que representa a segurança pública do Distrito
Federal. haja vista que v c~id3d~ requerid~ cem essa s~urança vai além
do q~verno local. por exigi:- :otal desvel~ na proteç!o dos bens da
Uni50. das embaixadas e de cu::-~s organismos internacionais localizados
na Capital Feãeral. n&o olvidando. ao mesmo tempo. a prcteçlo que deve
receber o cidaà&o.

4. De mencionado ::cr:e. surgiu a determinaç!o contida no
§ 4' de ar:.~: da Lei Ma9na. que exige uma lei federal que disponha
sobre a utili:ac!o. pelo Gove~o do Distrito F~jeral das pol!cias civil
e mili:ar e do corpo de bombeiros militar.

Temos por cerco que· a anexa propositura vem atender ao
preceito constitucional contido no § ~. do art. 3~.~ considerando.
juntamente, o que dispOe o 5 6' do art. 1~4 da ~ons~~tuiçlo. Com isso.
ficam conciliados os int~~s do Governo. do Dist~to Federal e os da
Uni!o. respei :adas as conve!::én·:ias desses ,inteºran~es.:i!. ifepu.c.l.lca
Feâera:iva.

Resp!i~osamente.

ARDO À aDOSIç1o DS MOTIVOS DO NIH1STDIO DA .nJS'l'IÇA.1 47e DS 2S I 10 I 93

1. S1D~eae do probl... ou da .1tuaçlo que reclama prOY14lDcl.a:

Necessidade de lei que discipline a u:ili:aç&o, pelo
Governo do Distrito Federal. das Policias Civil e Militar. do
Corpo de Bombeiros Militar.

2. 8olal;oea e prcwldbci•• cODtlda. DO ato DOnl&~lvo ou DA M4ida
propoau:

Elaboraç!o de ~rojeto de lei que ·~ispOe'sobre a
utili:açao. pelo ~overno do Ois~ritc Feder~l. das Policias =ivil
e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. de que :rata o § 4-, do
ar:i90 32 da Constituiçao Federal. ·e dá outras pro~id~neias·.



1 1
,. eu.to.:

I~ r
5. Raz&•• que ju.tificaa a urgiDcia:

I~ I
6. Impacto .obr. o meio ambieDt.:

1--_----_1
7. SiDte•• do parecer do órg&o jurídico:

Concl~~ pela cons~~~u=iona~idade.j~ridicidaàee boa
técnica leç~slativa

AvisoD· 2.346 • SUPARIC. Civil.

5

Senhor PrimeiroSecret4rio.

Enaminbo • essa SeCretaria 3 \1ellS3gem do ExceJentlssimo Senhor PresideDre da

Repdbtia. acompanhada~ ExposiçAo de MOlivos dos sentIores Mini$b'OS de Estado da Jasdça e

do EMrcito. relativa a projelo de lei que -D:sp6e sobre a ulilizaçlo. pelo Govemo do 0iSIrit0

Feden.I.das Polfcias Civil e Militar e do COl"p(' de Bombeiros Miliw. de que tI'IlI o , 4' doll'L 32
daCoDSlitui~ Fede:rI1. e d1ouns providencias-.

AtenciosamenlC.

TARdSlO CARLOS J)E'ALMEmA CUNHA
Ministro de EsLaciO Che(e.Jnterino. da CasaCivil da

Presi~a da Repliblica

A Sua Exceleada o Senhor
Depu1Ido :wILSON CAMPOS .
Primeqó secrit4rio dac:anwa dos DepuladOs
BIWILIA·DF.
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I I -.e3ta~al~cer me~id~s na~e23~ri5s ~ cc~rdenaç~o operA
I!. c i.oria L das:' a.;;:.e:? .j.;, p,:'lí.::ia Civil, da Polícia loIilit:!r e do COI:

! po d~ Eom~.;,iros Milit~r do Distri~o Fedar~l. planej~da~ e ~X~

cut3da2 p~l~s 6rg;~s internOE d~~ re~p~~tivae in9titui~;es.

JUSTIFICATIVA

1'. l"eculi2rid9.de d,:, r,.lanej:!ment.-:, d~l!l o!I,;õ'H1polieiais' .I!

de bom~eiro! requer um 2lto nível de especiali=3çio profi~siQ

nal inerente~ ~ fun~ão milit~r e policial, necesl!lári:!5 :! exee~

çà:· d s s =ti'.7idad~s: afeta!:: :!~ inz(:i~ui·;cez re~~~nsávP.'i~ pele'! ~s,

guran.;a p1.Íbli.::a.

/ / ,.

r- C:i'1ENOA Ng ---

[1 Mima Q(.'( ) !US11MIVA
W IIIOIF1tITM/ 931>.275

I~'-- /1Uta li W I!! --fi
l
'

"I [ 1!õftDS1VA( 1 Ai1IITTlllTlVl

DEFESA NACIDNAL
011I.

~.. CHICO VIGIL~~TE

iAlnDO

PT/DE

·Int:lua-se ,jn,j-= couber:

D Oi!e~ar d: ?olic:: Civil, o Comandante Geral da Poli
t:ia Milit3! e do Corpo d~ 8wmbairo~ Mi~itar dO'DIstrito Fede
!:l, s~o aroen9do:es d~ daspsasass re3CeCt:~Qs instItuIçdes~



7
.:. U5 i I F I CA'7" I '; A

Fa: nEc~!!iriG daf~ni= 2 ::~petência aos Comandantes da

Policia Militar, ~o Coroo da Ecrnoefros Militar, e do Diretor
da Polícia Civil. ~ar~ 3drninis:~ar ~! c~i:érics o!ç~entais'

a~Jto!izado~, vi3S~do 3~ende! ss :eculia:itaoEs }r:stitucicnais,
O! ~u3i! e~igem ;;óes gareMcis!s c~le~r€! ~~ ~S3untGS oe seg~

rança oúol í ca ,

'IIlUIOTAI
~~/ /

:.
11..;..",;,.'-";~__-""- -= _
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I

EMENDA Ng--

/JJ ltL \',
....---- m.rro 1Il W 11 -----:

/ o) ~

úEFE3'\ ~'ACIONAL

JosE LUIS MAIA
!AlTlGO Tti ..,r 16i1M

PPI( PI I •

Na 0~orr~nci~ ja& 3itua~wes previ$t~s no art. ~~

dest~ Lei. 5 iunç~~ d~ ~omandante G~~al ia Polícia ~ilitar e do

Corpo d~ gQmbeir~s ~ilit&r de Distri~o f~deral, poder~ por ata

do Presidente da rep~blica aer exercido por Oficial General ou

Coron e L d» Q'.I.,dr.: de E3t.".:J,:.-~·taio:·r I ']E:·l.'\) .:Ia a c 1"'1 do:. [xéreit':l.

JUSTIFICATIVA

A proposta tem ~omQ,0bj~tivo c~rnp~tibili=ar e

Ilarmoni=ar ~ funç~0 d~ C~mandante Geral ~em. ferir n principio .

das Instituiç~es militares. 'ou seja ~ hierarlui& e dis~iplina.

A redacio do proje~o ori~in~l ()03~ibilita que

cliiei~l do P~$t~ cte ma.jor "pnha ~ c~mandar ~ 2clfci~ ~tilitar e

g Corpo d~ ecmbeiras ~illtar dQ Dis~rit0 Federal. inadequada ao

principio anr.er-í or-menr e r-e r e rí do s . rj.~is 5tti::'i:,rdiraaria coronéis'

@ tenentes-coroneis a um oii~ial ae ~ãtcnte inferiar. ensejando

uma quebra na hierarquia.

c \ ASIJ.II"JA~I~ -------------..:....;===-....,-_....:......,-----
/ /
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I tt«I~ li: DEFESA NACIONAL

.ui.

1 0E7Ul1DO .JnsF 111T s \lA P.

mO/.l.l5lIFlQtl4

lA1l1oo

PPR
'/ -

i PI ; I

Dê-se 3:· parágraf.:> un íco .:\.:. artig.:, pr-Lme í.r o a ~:~gtlinte reda"ãú:

Par~grafo unico - Os 6rgi~s referij~s ne$te artigo 3era~ uti1i

~ados em ç0ndiç~e$ consider~ja? normais. para 3 preservaç~~ da

ordem p~blita ~ da inc(,lumicta~e das pees~33 ~ ct~ ~atrimôniw,pr~

terao d~$ t~ns. servi~~z ~ in~Gãlaq5es perte~:entes à [niàv, ao

Distrito Federal. ~s repre$ent3ç~es dipl~mi~icas e organismos

internaci~nais a~rectitad~E ju~to a~ g~v~rn~ brasileiro

dos no Distrito Federal.

Jli5TIFICATIV,\

\ emenda \'163 3prim.'r~r o t e xt; ..) do pr,:.jt~;;" o r í g í n a L, a.:, ~ste!l

der a~ atividades j~ !egurança e pr~~~çio ~s r'epre$en~aç~es di
plomzticas e organizm:>s internaci~nais. 3~r~ditadvs junto ao

~overn6 brasil~iro ~ 3e.jiad6S n0 Distrito Federal.

Atllalm~nt,e a s in~t.itui.;.;e$ irateg("antc;s do sistema de seguran

ça do Distrito Federal. j~ e~~cutam t~is serviç~s.

r

! í

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.275193

Nos termos do art. 119, C3pUt, I, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados. alterade pelo art, 1°, I, da Resolução n" 10191, o Sr.
Presidente determinou a abertura • e divulgação na Ordem do Dia das



Cnmíssões > de prazo para apresentação de emendas, :I partir !WlI193. por
cinco sessões. tendo ao seu término. este Órgão' Técnico recebido 04
emendas.

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1993

)] .-., ct.....c....:. '2;,~ /~
I\I:arci Bernardes Ferreira

/ Secretária

Ilaua~ COMISSÃODE DEFESA NACIONAL

I • RELATORlO

o Projeto de Lei n° ~.275 de 1.~3. de autoria do Poder
Executivo tem por finalidade dispor "sobre :I utilização, pelo Governo do Distrito
Federal,das PolíciasCivil e Militare do> Corpo de BombeirosMilitar, de que trata o
§ 4° do) JIt. 32 da Constituição, e dá outras providências,".

o Projeto contém sete artigos. O art, 1° praticamente repete a
ementa da preposição e, em seu.parágrafo único, define 3 missão dos órgãos de
segurança pública do Distrito Federal. O 311. 2~ estabelece as hipóteses de
subordinação das Policias Ci..il e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 30

GovernoFederal. Por sua vez, o art. 3" da proposição dis~ sobre competências do
Governador do Distrito Federal, em relação 3':>$ seus órgãos de segur:mça pública;
trata da nomeação do Diretor da PClIi.:1a Civil e dos Comandantes da Policia Militar
e do) Corpo de Bombeiros Militar, ouvidos o Ministro da Justiça e o Minislro da
Justiça e do) Exército. respectivamente; e, estabelece o universo de escolha do
Dirigente e dos Comandantes, incluindo, em relação a estes últimos, que poderão
concorrertambém oficiais superiorescombatentesda ativa do Exército, Osarts. 4° e
5° fixam competênciasespecíficasdo Governadordo Distrito Federal, em relação às
açõesde segurançapública, no DF,e do procedimentoa ser adotadopara 3 alteração
de es1rutUra das Policias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. O art. 6°
tratll de questões orçamentárias relativas a est~ órgãos. Por fim, o art. 7' trata de
cláusuladevigência.

Em sua E.xposi~IJ de Motivos ao Presidente da República, o
Sr. Ministro da Jusliça esclareceu que o tema • mereceu especial ~çIo do
Constituinte. diante da importância que representa a segurança pública do Dislrito
Federal.haja lista que o cuidado requeridocom essa segurança vai alémdo governo
local, por e:rigir total desvelo na proteção dos bens da União. das embaixadase de
outros organismoS internacionais localizados na Capital Federal. não olvidando. ao
mesmo tempo. a proteçio que deve receber o cidadão ". Complemenbl afirmando
que " temos por certo que a anexa propositura vem atender 30 preceito
constituciooal contido DO § 4° do art. 3~, considerando.justamente, o que dispõeo §
6° do art 144da çonstitui~ "..

, Aberto o pra:z.o regimental para emendàs o Projerodc Lei
recebeu quatro emendas,quais sejam:

9
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3. Emenda n? 1, do Sr. Deputado Chico Vigilante, que modifica o

inciso I do art. 4°, estabelecendo que compete ao Governador do Distrito Federal
estabelecer medidas necessárias :'1 coordenação operacional das ações de Policia, da

Polícia Militare do Corpo de BombeirosMilitardo DF;

b. Emendan° 2. do Sr Deputado Chico Vigilante, determinando serem
(o Diretor da P,)Ii.::.i:J Civil, o Comandante-Geral di! Polícia Militar e de Corpo de
Bombeiros Militar, os ordenadores de despesa de SU.lS respectivasinstituições;

c. Emendan? 3, do Sr. DeputadoJosé Luis Maia, que alterando o § 3°
do art. 3°, limitando aos oficiais-generaise aos coronéis QEMA da ativa do Exército
a possibilidade do exercício do comando da Polícia Militar QU do Corpo de
Bombeiros Militar do DF; e

d. Emenda n° 4G
, do Sr. Deputado José Luis Maia, que altera o

parágrafoúnico do art. I", acrescentando :'1<; missõesdos órgãos dêS~'1Jl'3Ilor.J do DF
as atividades de segurança e proteção às representações diplomáticas e organismos
internacionais, acreditados junto ao governo brasileiro e sediados no Distrito
Federal.

Cabe a esta. Comissão de Defesa Nacional apreciar a
proposiçãonos termosdo art, 3:!, inciso V, do RegimentoInterno.

11 • VOTO DO RELATOR

Apreciado o Projeto 4.275/93 em seu menta. dentro da
competênciatemáticadesta Comissão, temosa fazer 3$ seguintes.:onsideraçêies:

a. Art. 1°

Há necessidades de aperfeiçoarmos a redação do eaput deste artigo.
adequando-o à melhor técnica legislativa e operando, em conseqüêncía, melhor
compreensãoquanto ao seu conteúdo. Nesta mesma ótica, foi deslocado o parágrafo
único deste artigo para o. art, ~. o que também aperfeiçoa :1 redação do projeto.
Assim, sugerimosnovo texto paraestedispositivo. nostermosabaixo:

.. Art. 10A utilização pelo Governo do DiStrito Federal, das
Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal dar-se-á de conformidade com o disposto
nesta lei, observados os princípios estabelecidos na
Constituição Federal e nas competênciasde cada um desses
órgãos desegurançapública,definidosem leis especificas. ",

b. Art. 2°

A proposição adota, por técnica legislativa, disciplinar os
casos em que os Órg30S de segurança pública do DF serão utilizados pela União, 80

invés de elencar .JS situações em que o Governo do Distrito Federal 3$ utilizará.

Segundo o Projeto de Lei, quatro 5303$ causas determinantes
da utilização pela União das Polícias Civil e Militar, e do Corpo de BÔmbeiros
Militardo DF:



- grave comprometimento da ordem pública;

- vigência de estado de defesa no DF;
- vigênciade estado de sítio no DF;
- vigênciade intervenção federal no DF.

Sem dúvida alguma, essa é .1 melhor técni.:a,.uma vez que as
situações previstas no Projeto cobrem todas as hipótesespossíveis, sendo maisfácil
enumerá-las exaustivamente - numerus clausus - .I.> que o seria se fosse tentado
citar ashipótesesde uso pelo GDF.

Cabe-nos, tão-somente ponderar que o US\) da expressiD
"grave" antes do vocábulo "compeometimenro" no aput do artigo. limita de forma
não adequadao empregodos órgãosde segurançado DF pela União. É incontestável
que poderão OC~~ hipóteses nas quais. embora não presente a qualificadoia
"grave",se faça necessárioa utilizaçãodesses órgãos pelo Governo,Eederal. Decorre
dai, nossa sugestão para ser suprimidaesta expressão. A adoção de t3lalt~. DO.

entanto. produz. wn textopassívelde interpretações ambíguas. Com efeito, se a única
alteraçãofeita fosse a supressãoda palavragrave teríamos:

" Art. :!" Em caso de comprometimento da ordem pública e
durante a vigênciade estado) de defesa, ...• a Polícia Civil, a
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal mediante ato do Presidente da República, no qual
serão indicadas as subordinações temporárias para fins
operacionais.".

É de se notar que a redação não especifica quais os
comprometimentos da ordem pública que determinariam a utifu:a.rão pela Unilo dos

órgãos de segurança públi.::a do Distrito Federal. Em assim sendo. 3peIl8S o poder
discricionário do Presidente da República consrituir-se-ia no critério definidor das
situações em que ocorreria a retomada do controle operacional das policias civil e. .
militar e do corpode bombeirosmilitar.

Parece-nos "mais adequado que 3 lei não seja omissa em
rel~ 3 esta situação. Do estudo por nós realizado. ideatificamosdois gêneros de
comprometimento da ordem pública que implicariam o controle operacional da
União. quais sejam:

- os c:omprometimentos que coloquem em risco. efetiw ou
potencialmente. bens da Uniio~ e

- os .que ponham em risco. efetiw ou potencialmente. autoridIdes
federais.

Em cooseqOência, sugerimos a"inc:lusIo da expressIo "que
ponha em ris<:o. eferiva ou potencialmente. a bens da UniJo ou autoridades
f~·. após a expressio • segurança pública ", o que, no nosso enIeDder.
contempla todas as hipótesesde emprego federaldos órgãosde segurançapública do
DF.

Porquestão de técnica legislativa inserimos o parágrafo único
do art. l° DO ut. 2". especificandoa utili.zaç:ão das políc:ias c:ivil e militar e do COIpO.

debombeiros militar do Distrito Federal pelo Governo do DisIriJo Fedenl,_Ai09
em relaç!o ao parágrafo úni~. elaboramosmodificaçõesem seu texto original c:om

11



12
vista :1 aperfeiçoá-lo. incluindo missões típicas exercidas pelos órgãos de segurança

pública do DF• corno proteção J;1S representações diplomáticas e de organismos

inrernacionais, por exemplo, acatando, parcialmeme, a emenda nO 4/9;;; do Sr.

Deputado José Luis Maia.

Foi acrescentada, ainda, ao texto do parágrafo :I competência

do Governo do Distrito Federal prevista no inciso I do art. 4') do PL 4.175193,
aperfeiçoando sua redação de forma a que ela atenda não só o previsto no texto>

original oh proposição, mas, também, contemple o preposto pelo Sr. Deputado>

Chico Vigilante, em sua emenda de n? 1/93.

Em razão das altera..ões propostas sugerimos para o artigo o>

texto abaixo:

" Art. 2° Em caso de comprometimentO- da ordem e da

segurança pública que ponha em risco, efetiva ou potencialmente, :I bens da União

ou autoridades federais, bem como durante a vigênciade estado de defesa. estado de

sitio ou de interven..ão no Distrito Federal, :I Polícia Civil, a Polícia Militar e o

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal serão utilizados pelo Govemo

Federal, mediante ato do Presidente da República, no qU31 serão indicaâas as
subordinações tempcrárias para fins operacionais.

Parágrafo único, Nas demais situações, as Policias Civil e

Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal serão utilizados pelo

Governo do Distrito Federal. cabendo a este dirigir e supervisionar as atividades de
prevenção, restabelecimento e preservação da ordem pública, bem (;(lIDO proteçio\l

dos bens, serviços e instalaçõessediados no Distrito Federal e penencentcs à uniJD;
Distrito Federal e às representações diplomáticas e úrganismoS internacionais
acreditados juntos ao Governo Brasileiro. ",

Este artigo merece, de nossa pane, detalhada abordagem por

tr:It3r de matéria que em outras oportunidades foi fulcro de intensas dis.-.uss3es É o

que nos propomos li fazer com o intuito "de aclararmos questões doutrinárias e de

fwtdamentmnos a decisão por nós adotada.

A parte referente 3. explicitação da C<3mpetência do
GO'vem3dor do Distrito Federal para nomear Co Dirigente oh Polícia Civil e os

Comandantes da Polícia Militar e do Col!'JX' de Bombeiros Militar, apesar de

redundante, nOO merece reparos.

As dú\idas situam-se em duas questões: a necessidade de

audiência do Ministro da Justiça e do Ministro do Exército, anteeendo a escolha do
Diretor-Geral da Polícia Civil e dos Cornandanres-Gerais da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar; e a possibilidade de exercício 00 Comandoda Policia

Militar e do Corpo de Bombeiros Militar por oficiais superiores combatentes da
ativa do Exército. Quanto à audiência, discute-se se lal fato não se constitui em
quebra do pacto federativo, com invasão por parte da União de competência

privativa do Distrito Federal. 13 o exercido do Comandopor oficial tstr3Dbo às duas .
Corporações está relacionado com :1 possibilidade de uma fun~'ào permanente ser .

exercida por ocupante de cargo estranho ao órgão enquadranre da função,



Se :1 norma estivesse sendo apresentada para aplicação em um
Estado-membro da Federação, e não no Distrito Feder.i n50) teríamos nenhuma
dúvidaem nos posicionarmospela sua inconstirucionalidade,por ofensaao principio
federativo, e pela sua injuridicidade, ao desatender norma geral de Direito
Administrativo,que trata da competência exclusiva do Chefe do Puder Executivo de
efetuar " provimento de CJJ'go) público na estrutura d..~s órgãos públicos a ele
subordinados. No entanto, a norma estabelecida neste Projeto destina-se oi aplicação
no Distrito Federal que. como ente federativo "sui generis", vivencia situação única,
onde os integrantes dos seus órgãos de segurança são servidores distritais, mas, tanto
a competência material quanto" controle operacional, situam-se em nível federal.
Impende noter, igualmente, que a coincidência da sede da União .::om a base
tmitoria! do Governo do Distrito Federal impõe medidas especiais relativas 31l

controle dos órgãos de segurança do GDF. Não são pequenas, nem pouco
significativas. as repercussões em todo o território brasileiro de crises .:lU choques
que venham a ocorrer na capital federal. Assim. é compreensívêl a necessidade de
um maior controle por parte da União sobre :1 escolha do dirigente e comandantes
dos órgãos de segurança pública. Em conseqüência, sob o ponto de vista do campo
temático da Comissão de Defesa Nacional, é de todo recomendável que permaneça :I

audiência do Ministros da Justiça e-do Exército, precedente à efetivação do Diretor
Geral daPolicia.

Raciocínio similar serve para fundamentar :I possibilidade de
um oficial do Exército OCUp3I' o comando das corporações militares do Distrito
Federal.

Não se discute que será motivo de desagrado para todos os
integrantes dos ór~os militares estaduais ter, como hipótese, o comando de 5lU

instituição entregue a servidor alheio a seu próprio quadro funcional. mesmo
consider.ndo-se que as polícias militares são forç.a.s auxiliares e reservas do
Exército. Cremos que. dentro da concepção esposada pelos Comandos da Polida .
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, a condição de força auxiliar e reserva é
entendida dentro como wna subordinação operacional, mas sem perda de sua própria
organização administr:Jtiva. Porém, uma eventual necessidade da União retornar o)
eomrole operacional dos órgãos de segurança não pode deixar de ser prevista e,
como conseqüência natural. a lei que dispõe sobre a utilizacão destes órgãos pelo
Governo do Distrito Federal deve contemplar :I possibilidade do Comando da Polícia
Militar e do Comandodo COTJK' de Bombeiros Militar serem ocupados por oficial da

ativa do Exército.

Há, contudo, ressalvas quanto 3. redação apresentada que pode
ser considerada afrontosa à Polícia e Corpo de Bombeiros Militar, uma vez que
permite que um major ou um tenente-coronel do Exército venha a comandar
coronéis PM ou CBM. Como essas organizações fundamentam-se, da mesma fcrma
que as Forças Armadas, Da hierarquia e disciplina a a\.:iuç:Io desse oficia! não se
dará sem trauma.

Superada esta discussão e fundamentada nossa decisão),
passamos a corrigir algumas imprecísões técnicas no texto daproposição.

Nos incisos I e fi . substituímos as expressões ..dirigente da
Polícia Civil do Distrito Federal" e "Comandante da Policia Militar do Distrito
Federal eo Comandante do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal" pelas
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expressões "Diretor-Geral J3 Polícia Civil" e "Comandante-Geral daPolicia Militar
e Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar", respectivamente. corrigindo a
deacminação dos 'JI~"s, .:IS quais foram incorretamente nomeados no projeto
original.

No § l° sugerimos seja incluída, em sua parte ia fine a

expressão"ocupantesda última referência da classe especial", A alteração proposta
visa a tomar isonômico o tratamentoentre a polícia civil e :I polícia militar e .:orpo
de bombeirosmilitar. Nestes dois últimos exigia-se, como condição "sine qua non"
para exercer a função de Comandame-Geral, ser o oficial ocupante do últimoposto
de seus quadros enquanto, para ser nomeado Diretor-Geral da Policia Civil, nio

havia obrigatoriedade de ser " delegado ocupame da última referência da .:1asse
especial - últimonívelna carreira de delegado.

Ao § 1° estamos propondo alteração de téçnj.ça redacíonal e
legis13tiV3 que facilitam 3 compreensãoda finalidade pretendidacom o dispoSitivo.

No § 3° estamos subsntuindo o texto proposto por outro que
defina ser o posto de Comandante-Geral dos órgãos de segurançapública, militares,
exercido por General-de-Brigada ou por Coronel QEMA. eliminando a
impropriedade que já apontamos anteriormente e acarando a emenda de n° 3/93 do
Sr. Deputado José LuisMaia.

Ficao 3ltigo, portanto, com a seguinteredação:

" Art. 3°Compete ao Governadordo DistritoFederal:

I - nomear o Diretor-Geral da Polícia Civil, ouvido o
Ministro da Justiça;
n - nomear o Comandante-Geral ~ Polícia Militar e o
ComllJ1d3nte-Geral d0C"TpO de Bombeiros Militar. ouvidos
o Ministro da Justiça e o Ministrodo Exército;

§ l° O Diretor-Geral da PolíciaCivil será escolhidodeIureOI
delegados de carreira da Polícia Civil do DisIrito Federal,
ocupantesdaúltima referênciadaclasse especial.

§ Z' Os Comandantes-Gerais da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar serio escolhidos dcn1R os oficiais da
ativadas respectivasCorporações,ocupantes do último posa0
de seus Quadros de Oficiais • QOPM e QOBM.
respectivamente. -..

§ 3°Oscomandos da Policia Militar do Distrito FederIl e do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Feden1 poderio.
também, ser exercidos por GeneraloodeeBrigada ou por
Coronel do Quadro de Estado-Maior da Ativa do Exén:ito.
propostos ao ~finislro do Exército pelo Governador do
Distrito Federal. ".

Estamos propondo um novo art...0, em substituiç!o aos a1UIis
arts. 4° e 5°. Este novo texto compreende~ incisos nem do an. 4° e o an. 5".
tendoa-redaçãoque se segue: ' .. ,



• Art. 4° O Ministro da Justiça, atendendo a solicitação do
Governador do Distrito Federal. proporá ao Presidente da
República, projeto de lei sobre organi~ção. estrutura.
efetivos, competência, funcionamento e criação e localizaçãe
dos órgãos ou organizaçõesdas Policias Civil e Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. bem como
direitos, deveres, garantias, vencimentos, vantagens e
prerrogativasde seus integrantes.

Parágrafo único. O Ministro do Exército deverá ser ouvido
quando se tratar da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal. ",

Este artigo trata de matma estranha à cOmissIo de Defesa
Nacional. razio pela qual, em face do art, 5S do Regimento Iotemo, DIo cabe •
respeito do mesmo manifestação por pane do Relator. ·Por esse motivo, tlmb6m,
deixamos de opinarmos quanto ao mérito daemenda n° 2193 do Sr. DepuuIdo Chico
Vigilante.

Em razão da aglutina.;lo dos arts. 4° e SO, renumenmos este

art. 6°, em nosso Substitutivo,paraart. SO.

Por fim, introduzimos wna cláusula revogatória - art. 7" do

Substitutivo- que não CODSlaVa do PL4.275/93.

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovaçlo deste
Projeto de Lei n° 4.275, de 1993, e das emendas de MS. 1,3 e 4, nOs termos do
Substitutivoemanexo.

Sala daComissão, em de de 1994.

.{ttz tt~C' ~~
Deputado Mauro Borges r1

Relator

COMISSAo DE DEFESANACIONAL

SlillSTITUTlVO AO PROJETO DE LEI~ 4.215 • DE 1993

Diseõe sobre a lltiliuçlo. eele Gow:mo
do Distritffedeml, das PolíciasC~ e Militare
do Ç'oJP:O de Bombeiros Militar, de~ tndll o
paragrato 4° do artigo 32 da ConstitQiçIo, e di
outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° .~ utilização pelo Governo do Distrito Federal, das
Policias Civil e Militar e do COlpO de Bombeiros Militar do Distrito Federaldar-se-á
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de conformidade com ,. disposto nesta Lei, (observados os princípios estabelecides
na Constituição Federal e na; competências de cada um desses órgãos de segurança
pública,definidos em leis especificas.

Art. 20 Em caso de cl3mpr,)meriment.l da ordem e da segurnnça
pública que ponha em risco, efetiva ou potencialmente, :1 bens da União ou
autoridades federais, bem como durante a vigência de estado de defesa, estado de
sitio 0U de intervenção no Distrito Federal, J Polícia Civil, a Polícia Militar e o
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal St:r30 utilizados pelo Governo
Federal.' mediante ato do Presidente da República... no qual serão .indicadas as
subordinaçõestemporárias Para ftni operacionais.

Parágrafo único. Nas demais situações, as Policias Ci\il e
Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal serão utilizados pelo
Governo do Distrito Federal, cabendo a este dirigir e supervisionar.asatividades de
prevenção, restabelecimento e preservação da ordem pública. bem como p~otcçio

dos bens, serviços e instalações sediados no Distrito Federale pertencemes à11ni1o,
Distrito Federal e às representa..ões diplomáticas e organismos internacionais
acreditados juntos ao GovernoBrasileiro.

AJ1. 3°Competeao Govc:mador do Distrito Federal:
I . nomeM o Diretor-Geralda Polícia Civil, OU\1do O Ministro

da Justiça;
fi . - nomear o Comandante-Geral da Polícia MiIi1lIf e o

Comandante-Geraldo Corpo de.Bombeiros Militar, ouvidos o Ministro da Ju$Ç& e
ó Ministrodo Exército;

§ 10 O Diretor-Geral da Polícia Civil será escolhido deDtre os
delegados de carreira da Policia Civil do Distrito Federal, ocupantes da última
referênciada classe especial. ..

§ 2" Os Comandantes-Ge1'3is da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar serão escolhidos dentre os oficiais da ativa das respecâvu
Corporações, ocupantes do último posto) de seus Quadros de Oficiais - QOPM e
QOBM. respectivamente.

§ 30 Os comandos da Polida Militar do Distrito Federal e do
Corpo de Bombeiros Militardo Distrito Federal Pooer30,também. ser exercidospor
General-de-Brigada ou por Coronel do Quadro de Estado-Maior da Ativa do
Exército, propostos ao Mínimo do Exército peloGovernadordo DistritoFederal.

AJ1. 4° O Ministro da Justiça, atendendo a solicilaÇ!o do
Governador do Distrito Federal, proporá ao Presidente da República, projeto de lei
sobre OJ'S3IlÍZ3ç.ãO, estrutura, efetivos, competência, funcionamento e criaçio e
localização dos órgãos ou organizações das Policias Civil e Militar e do Corpo de
Bombeiros MiJit3r do Dístríro FedenJ,· bem como direitos, deveres, gar.mlias,

vencimentos, vantagense prerrogativas de seus integrantes.

Parágrafo único. O Ministro do Exército deverá ser ouvido
quando se tratar da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do DisIriJo·
Federal. -



Art. 50 O orçamento da União consignará as dotações

destinadas J P,..lícia Civil, J Polícia r....Iilirar e ao Corpc• de Bombeiros Militar do
Distrito federal.

§ la Os órgãos referidos neste artigo sub1Deterio suas
propostas orçamentárias ao Governador do Distrito Federal, que as encaminbari 80

Ministro do Justiça,observada a legislação específica.

§ :!"Os órgãos de que trata esta Lei estão jurisdicionados ao

Tribunal de Contas oh União, para efeito de prestação de contas, de apreciação da

legalidade de atos de admissão de pessoal, de aposentadoria, de reserva, de reforma

e de pensão.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. r Revogam-se as disposições emcontrário.

COMISSÁO DE DEFESA NACIONAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 4.275/93

Nos termos do art. 119, caput, Il, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, alterado pelo art. I", I, da Resolução n? 10/91, o Sr. Presidente
detenninou a abertura-.c divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, 3 partirde 05/08/94, por cinco sessões. Esgotado
o prazonão foram recebidasemendasao Substitutivo oferecidopelo Relator.

5313 da Comissão, em 31 de agosto de 1994
,.

rqac...:B~~
Marci B mardes Ferreira

Secretária

1:fC - PARECER DA COMISSÁO

. A ComiSsio de Defesa NacioDal, emreanilo ordin'ria
ralizada boje, aprovou unanimemente o Projéto de Lei DO 4.275193, com
SubstitutiVo, nos termos do parecer do Relator.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Luciano Pil:latto - Presidente. Werner Wanderer,
Vice-Presidente, Osório Adri3no, Alacid Nunes. João Fagundes, Roberto
M.gal~es,Wilson Müller, José Thomé Mestrinho. Marco Penaforte. José
Genoíno. Osvaldo Bender, Mauricio Campos, Edmar Morein. Valdenor
Guedes e Euler Ribeiro.

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1994

L--~.'.
Deputado LUCIA PIZZATIO

Presiden e

.COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

SUB.4\TITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI N"4.275, DE 1993

"Dispõe sobre a utilização, pelo Governo do
Distrito Federal. das Polícias Civil e Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar. de.que trata o
parágrafo ~o do artigo 32 da Constituição. e dá
outras providências".

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A utilizaçãopelo Governo do Distrito Federal. das Polícias
Cívil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal dar-se-á de
conformidade com o disposto nesta Lei. observados os principiosestabelecidos
na Constituição Federal e nas competências de cada um desses órgãos de
segurança pública, definidosem leis especificas.

Art. 1° Em caso de comprometimento da ordem e da segurança
pública que ponha em risco. efetiva ou potencialmente, a bens da União ou
autoridades federais. bem como durante a vigência de estado de defesa. estado
de sitio ou de intervenção no Distrito Federal serão utilizados pelo Governo
Federal, mediante ato do Presidente da República. no qual serão indicadas as
subordinaçõestemporáriaspara finsoperacionais.

Parágrafo único. Nas demais situações,~ Polícias Civil e MIlitare
o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. cabendo a este dirigir e
supervisionar as atividades de prevenção, restabelecimento e preservaç-ão da
ordem pública. bem como proteção dos bens. serviços e instalações sediados no
Distrito Federal e pertencentes à União, Distrito Federal e às representações
diplomáticas e organismos internacionais acreditados juntos ao Governo
Brasileiro.

Art. 3° Competeao Governadordo DistritoFederal:



Justiça;
I - nomear 0 Diretor-Geral da Polícia Civil, ouvido o Ministro da
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II - nomear o Comandante-Geral da Policia Militar e o
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, ouvidos o Ministro da
Justiça e o Ministrodo Exército;

§ 1° O Diretor-Geral da Policia Civil será escolhido dentre os
delegados de carreira da Polícia Civil do Distrito Federal, ocupantes da última
referênciada classe especial.

§ ~o Os Comandantes-Gerais da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar serão escolhidos dentre os oficiais da ativa das respectivas
Corporações, ocupantes do último posto de seus Quadros de Oficiais - QOPM e
QOBM, respectivamente. .

§ 3° Os comandosda Polícia Militardo Distrito Federal e do Corpo
de Bombeiros Militar do Distritc... Federal poderão, também, ser exercidos por
General-de-Brigada ou por Coronel do Quadro de Estado-Maior da Ativa do
Exército, propostos ao Ministro do Exército ~I(I Governador do Distrito
Federal.

Art. 4° O Ministro da Justiça, atendendo a solicitação do
Governador do Distrito Federal, proporá 30 Presidente da República, projeto de
lei sopre organização,estrutura, efetivos, competência, funcionamento e criação
e localizaçãodos órgãos ou organizações das PolíciasCivil e Militare do Corpo
de Bombeiros Militardo Distrito) Federal, bem como direitos, deveres, garantias,
vencimentos, vantagense prerrogativasde seus integrantes.

Parágrafo único. O Ministro do Exército deverá ser ouvido quando
se tratar da PoliciaMilitare do C~"'fJX' de BombeirosMilitardo Distrito Federal.

Art. 5° O orçamento da União consignará.as dotações destinadas à
Polícia Civil, 3 Policia Militar e ao Corpo) de Bombeiros Militar do Distrito
Federal.

S I'" Os órgãos referidos neste artigo submeterão suas propostas
orçamentárias ao Governador do Distrito Federal, que as encaminhará ao
Ministroda Justiça, observada J legislaçãoespecífica.

§ 20 Os órgãos de que trata esta Lei estão jurisdicionados ao
Tn"bunal de Contas da União, para efeito de prestação de contas, de 3pJ'eCiação
da legalidadede atos de admissão de pessoal, de aposentadoria, de reserva, de
reforma e de pensão.

Art. 60 Esta lei entra em \'igor na data de sua publicação.

Art. .,.. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em de

L-~'.Deputado LUe O PIZZATTO
Presi ente

Deputado MAURO BORGES
Relator

de 1994.
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C,)!1IS3Ã.o DE FIlIAUÇJl.S E TLIBTJTAÇ::'O

TERMCt DE RECEBIHEUTc. DE EHEUDAS

PROJETO DE LEI N9 4• 275- A/ 93

Uc·s t.ermo s do art. 119, caput, I, do Regimento Interno

cL.:t câmara dcs Deputados, alteradc pelo art. l'i', I, da Resolução n'i' 10

de 19~1, c. Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem

de- Dia das C.:·mi:.sc.es de pzazo para apresentação de emendas, a par-

tir de 04/04 /95 , por cinco sessões. Esgotado o pra=o, nao foram

recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 12 de abril

Secretaria

rll/2eeeAZ'~-017'.~ .'.
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

de 1995.

O projeto de lei em pauta, de autoria do Poder Executivo,
regulamenta o § 4° do art. 32 da Constituição Federal, que prevê a
utilização, 'pelo Governo do Distritt; Federal, das Polícias Civil e Militar e
do Corpo de Bombeiros Maitare dá outras providências.

Depois de lograr aprovação, à unanimidade, na Comissão de
Defesa Nacional, na forma de 3lJbstitutivo apresentado pela relator,
Deputado Mauro Borges, a pro~.:,~;ia chega agora a esta Comissão de
Finanças. e Tributação para análise da, adequação -financeira e
orçamentária, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.
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.Aberto o prazo regimental para- apresentação de emendas,

ao seu final não foi apresentado nenhuma emenda.

11- VOTO DO RELATOR

A matéria objeto desta proposição, uso das poUdas
civil e militar e do corpo de bombeiro do Distrito Federal pelo Govell)Q do
Distrito Federal, ao regular disposiçlo conStiludOnal-rnsita- nõ llrt:'21,
XIV, não apresenta qualquer impropriedade quando cotejado com os
dispositivos constitucionais relativos à matéria orçamentária e financeira
bem como com o Plano Plurianual em vigor e com a Lei de Diretrizes
Orçamentãrias para 1995, Lei nO 8.931/94.

Pelo exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 4.275, DE
1993, E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
DEFESA NACIONAL.

sala da Comissão~ em 3 de maio 1995.

..,
~~--'.:» ~ ~--">----Q'------

Deputado OSÓRIO ADRIANO
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação

financeira e orçamentária do Projeto de Lei n~ 4.275/93 e do

Substitutivo adotado na Comissão de Defesa Nacional.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gonzaga

Mota, Presidente; Márcio Fortes e Max Rosenmann# Vice-Presidentes;

Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, Pedro Novais,

Augusto Viveiros, Benito Gama, Félix Mendonça i Jaime Fernandes,
; . ~

José Carlos Vieira, Manoel Castro, Osório Adriano, Roberto Brant,
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Dornelles, Paulo Mourão,
- r

Crusius, Celso Daniel,

Fortunati, José Janene,

João Pizzolatti, Efraim

Basilio Villani, Delfim Netto, Francisco

Antônio Kandir, Jackson Pereira, Yeda

Conceição Tavares, Fernando Torres, José

Sérgio Naya, Eujácio Simões, José Chaves,

Morais e Arnaldo Madeira.

/"-

Sala da comiS~~~ IO,d~ maio de 1995.

.... I)I! f' ~·i I' '11 'I /I I ,,_...._

;' I .' \:1 "11
ta I"GONZAGA Mno...,,---

eSJ.dente

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF


